
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro 
Juazeiro (BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 

 

 

  

OF. INT. SESAU/GAB Nº 223/2024. 
 

Em  de 28 agosto de 2024. 

Ao, 

Ilustríssimo Senhor, 

Wendell Batista de 

Araújo 

Secretário de Administração de Juazeiro-BA 
 

Assunto: Solicitação do 2º Termo Aditivo de renovação de prazo e saldo do Contrato de 

nº 558-2022DL- JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS, CPF:  271.550.805-00. 

 

 

Senhor Secretário, 

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar a elaboração do 2º 

Termo Aditivo de renovação de prazo e saldo do Contrato nº 558-2022DL - JADILSON DE 

OLIVEIRA SANTOS, CPF: 271.550.805-00, referente a locação de imóvel destinado a 

atender as necessidades do funcionamento do Centro de Apoio Psicossocial II-CAPS-II, 

Unidade de Saúde pertencente a rede desta Secretaria Municipal de Saúde, mediante 

dispensa de licitação, nos termos do ART. 24, INCISO X DA LEI Nº 8.666/93. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

ANA  LÚCIA  ALVES  DA  SILVA  ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 

 SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU  
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro – Tel. (74) 
3612-6550 Juazeiro (BA) – Cep:. 48903-580 

 
 

PARECER DO FISCAL DO CONTRATO 
 

 
 

Eu, Leide Maria Matos Viana, CPF: 525.605.975-00, fiscal do contrato referente a 
locação de imóvel destinado a atender as necessidades do funcionamento do Centro De 
Apoio Psicossocial II-CAPS-II, Unidade de Saúde pertencente a rede desta Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante dispensa de licitação, nos termos do ART. 24, INCISO X 
DA LEI Nº 8.666/93, venho afirmar que, a relação entre contratado e contratante do 
Contrato nº 558-2022DL, firmado com a pessoa física JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS, 
CPF nº 271.550.805-00, está dentro da legalidade. 
 
 
Juazeiro-BA, 28 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Leide Maria Matos Viana 
Fiscal do Contrato nº 558/2022DL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 

 SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU  

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 

Informo para os devidos fins que se façam necessário, consoante com o dispositivo  

legal, Art. 60 da Lei 4.320/64 (TCU, Acordão 423/2011- Plenário) que as despesas destinadas 

ao Contrato de nº 558-2022DL, celebrado com o senhor JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS, 

Pessoa Física, CPF: 271.550.805-00, referente a locação de imóvel destinado a atender as 

necessidades do funcionamento do Centro de Apoio Psicossocial II-CAPS-II, Unidade de 

Saúde pertencente a rede desta Secretaria Municipal de Saúde, mediante dispensa de 

licitação, nos termos do ART. 24, INCISO X DA LEI Nº 8.666/93, estão garantidas conforme 

as informações abaixo descritas: 

 

 
 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2139 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 
Fonte  de Recurso:15001002 / 1600000 
 
 
 
 
 

Juazeiro-BA, 28 de agosto de 2024 
 
 
 
 
 
 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia 

Secretaria de Saúde – SESAU  
 

 

Justificativa 

 

Em razão do vencimento do contrato nº 558/2022, que ocorrerá em 13 de 

setembro de 2024, celebrado com a proprietária JADILSON DE OLIVEIRA 

SANTOS, referente a locação de imóvel onde funciona o CENTRO DE APOIO 

PSISSOCIAL CAPS II. 

A presente solicitação justifica-se por ser continuo e na necessidade de manter 

o funcionamento das atividades do laboratório, tendo de ser prorrogado por mais 

12 (doze) meses. Ademais, é considerável permanecer com a locação do imóvel 

mencionado, levando em conta que atende satisfatoriamente, devido a sua 

estrutura interna e localização a proporcionar o bom desenvolvimento das 

atividades. 

Os Municípios de Juazeiro através do CAPS II, preza pelo andamento e 

continuidade do serviço fim que é fortalecer o SUS, garantindo atenção integral 

à saúde da população. O CAPS II é um serviço da estrutural na organizacional 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE incumbido de prestar atendimento à 

população do objeto citado, sabendo principalmente que se trata diretamente de 

saúde pública, entende-se que é de extrema importância e necessidade o 

prosseguimento da solicitação em tela. E para que possamos garantir o 

cumprimento dos serviços essenciais e básicos à população, pedimos a 

agilidade na intenção de não parar os serviços de Assistência à saúde.  

 

Juazeiro, 28 de agosto de 2024. 

 
 

Leide Maria Matos Viana 

Fiscal do Contrato nº 558/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 

 SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU  

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro Juazeiro 
(BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 
 

                                                                              
HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

                                                                              
Contrato 558-2022DL 

Credor JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS, CNPJ:  271.550.805-00 

Objeto 

A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL II-CAPS-II, 

UNIDADE DE SAÚDE PERTENCENTE A REDE DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 24, INCISO X DA LEI Nº 8.666/93. 

Valor R$ R$ 96.000,00 

Data Ass. 
do 

contrato 
13/09/2022 

Vigência 13/09/2024 

        
Aditivo 

Alteração 
Data da 

Solicitação 
Objeto da 
Alteração 

Valor R$ Prazo  
Percentual 

(%) 
Valor 

Reprogramado 
Data de 
vigência 

1º - 
1º T.A PRAZO 

E SALDO 
- 

12 
MESES 

- - 13/09/2024 

 
            
                              
 
Juazeiro-BA, 28 de agosto de 2024. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS
CPF: 271.550.805-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:14:33 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2024.
Código de controle da certidão: 60B7.67AA.1866.CFBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/08/2024 10:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20243446099

NOME

JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

271.550.805-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 14/08/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS
CPF: 271.550.805-00
Certidão nº: 22917694/2024
Expedição: 04/04/2024, às 11:23:58
Validade: 01/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob
o nº 271.550.805-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 316/2022 
CONTRATO: 558/2022 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 09/09/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2022 QUE TEM 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO RELATIVA À LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL II – CAPS II --, UNIDADADE DE SAÚDE PERTENCENTE A REDE 
DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
 

JUAZEIRO-BA, 09 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
 

 WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 558/2022 
MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E O SR. 
JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS. DO PRAZO E 
SALDO. OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SUA SECRETÁRIA, 

SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE; E DO OUTRO 

LADO A PESSOA FÍSICA JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS, INSCRITA NO CPF N° 271.550.805-00, 

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO 

CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

316/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2022, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 

8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO RELATIVA À LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL 
II – CAPS II --, UNIDADADE DE SAÚDE PERTENCENTE A REDE DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
A PRESENTE SOLICITAÇÃO JUSTIFICA-SE POR SER CONTINUO E NA NECESSIDADE DE MANTER O 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO LABORATÓRIO, TENDO DE SER PRORROGADO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES. ADEMAIS, É CONSIDERÁVEL PERMANECER COM A LOCAÇÃO DO IMÓVEL MENCIONADO, 
LEVANDO EM CONTA QUE ATENDE SATISFATORIAMENTE, DEVIDO A SUA ESTRUTURA INTERNA E 
LOCALIZAÇÃO A PROPORCIONAR O BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES. OS MUNICÍPIOS DE 
JUAZEIRO ATRAVÉS DO CAPS II, PREZA PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DO SERVIÇO FIM QUE É 
FORTALECER O SUS, GARANTINDO ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO. O CAPS II É UM 
SERVIÇO DA ESTRUTURAL NA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE INCUMBIDO DE 
PRESTAR ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO OBJETO CITADO, SABENDO PRINCIPALMENTE QUE SE TRATA 
DIRETAMENTE DE SAÚDE PÚBLICA, ENTENDE-SE QUE É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA E NECESSIDADE O 
PROSSEGUIMENTO DA SOLICITAÇÃO EM TELA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ 
A DATA DE 13 DE SETEMBRO DE 2025. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
 
JUAZEIRO-BA, 09 DE SETEMBRO DE 2024.  
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Memorando / Ofício Interno 12- 19.528/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 16/09/2024 às 14:31:06

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC,

SESAU-SADM-DA-SA, PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC

RENOVAÇÃO DE PRAZO E VALOR ALUGUEL CAPS II

 

 Prezados, boa tarde!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue o Parecer Jurídico de n° 443/2024, para fins de arquivamento e ciência.

Atenciosamente,

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 

Procurador do Município

Anexos:

423_2024_Memorando_interno_19_528_2024_2_Termo_Aditivo_aluguel_CAPS_II_Contrato_558_2022.pdf
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PARECER JURÍDICO 

PGM/PMJ n° 423/2024 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Página 1 de 8 

 

 

Rua Minas Gerais, nº 46 – Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
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 PARECER JURÍDICO PGM/PMJ Nº 423/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 558/2022 

  
EMENTA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 

PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

ART. 62, § 3º, INCISO I, DA LEI Nº 

8666/93 E ART. 129, I, DA LEI 

ESTADUAL 9.433/05. LEI Nº 8.245/91 

(LEI DO INQUILINATO). 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Saúde 

(SESAU), em razão do OF. INT. SESAU/GAB Nº 223/2024, Memorando / Ofício 

Interno 16.404/2024, em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica 

de celebração do 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 558/2022, conforme 

documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição.  

Objeto do contrato: Locação de imóvel destinado a atender as 

necessidades do funcionamento do Centro de Apoio Psicossocial II-CAPS-II, 

Unidade de Saúde pertencente a rede desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da vigência: 13/07/2024 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo: 

Contratado: JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS;   

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos: 

1. Ofício Interno SESAU/GAB nº 223/2024 – Solicitação do 2º 

Termo Aditivo de renovação de prazo e saldo do contrato nº 

558-2022DL, destinado à locação de imóvel para o CAPS II. 
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2. Parecer do Fiscal do Contrato – Emitido por Leide Maria 

Matos Viana, afirmando que o contrato nº 558-2022DL entre 

a Secretaria de Saúde e Jadilson de Oliveira Santos está dentro 

da legalidade. 

3. Declaração Orçamentária – Documento assinado por Maria 

do Socorro Souza Santos, Diretora Contábil, confirmando a 

disponibilidade orçamentária para o pagamento das despesas 

relativas ao contrato. 

4. Justificativa para o 2º Termo Aditivo – Relata a necessidade 

de prorrogação do contrato devido à importância contínua do 

funcionamento do CAPS II, justificando a locação pela 

adequação do imóvel. 

5. Histórico de Alterações Contratuais – Detalhamento do 

contrato nº 558-2022DL, incluindo a data de assinatura 

(13/09/2022), o valor inicial de R$ 96.000,00 e o prazo de 

vigência até 13/09/2024, com a solicitação de prorrogação por 

mais 12 meses. 

6. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa – Certidão emitida 

pela Receita Federal em nome de Jadilson de Oliveira Santos, 

válida até 12/10/2024, certificando que não constam débitos 

exigíveis relativos a tributos federais. 

7. Certidão Negativa de Débitos Tributários (Estadual) – 

Certidão emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da 

Bahia em nome de Jadilson de Oliveira Santos, afirmando a 

inexistência de débitos tributários estaduais. 

8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Certidão emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho em nome de Jadilson de 

Oliveira Santos, atestando a ausência de pendências no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas, válida até 01/10/2024. 
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9. Minuta do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 558/2022 – 

Documento que trata da prorrogação do contrato por mais 12 

meses, com valor atualizado para R$ 96.000,00, conforme 

previsto na Lei de Licitações (Lei 8.666/93). 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 
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 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência, 

especialmente por se tratar de contrato de locação de imóvel. 

 Explica-se. 

 A legislação disciplinadora do procedimento licitatório, ou seja, a Lei 

Federal nº 8.666/93, estabelece no seu art. 24, inciso X, que é dispensável a licitação 

quando o objeto é a compra ou locação de imóvel para atender o serviço público, 

ficando, entretanto, estabelecido que a escolha deve recair sobre prédio que apresente 

boa localização e condições adequadas de funcionalidade, desde que o preço seja o 

de mercado.  

 De igual sorte, a Lei Estadual n.º 9.433, de 01 de março de 2005, que 

dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia, através 

do inciso VII do seu artigo 59, de dicção idêntica à da supra transcrita norma Federal, 

autoriza a dispensa de licitação para a locação de imóvel para o atendimento das 

finalidades da Administração Pública Estadual. Nos contratos de locação de imóveis 

em que a Administração Pública ocupa a posição de locatária, há certas 

peculiaridades que devem ser observadas. 

 O regime jurídico aplicável a esses contratos será 

predominantemente o de direito privado, incidindo apenas as normas gerais 

previstas na Lei nº 8.666/93 (Lei Estadual nº 9433/05) que se mostrarem 

compatíveis com o regime de direito privado (art. 62, § 3º, inciso I, da Lei nº 

8666/93 e art. 129, I, da Lei 9.433/05).  

 Nesse sentido, cumpre à Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), que 

regula as locações de imóveis urbanos, definir os procedimentos pertinentes 
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aplicáveis aos contratos de locação de imóveis. Essa condição afasta, desde logo, a 

submissão dos contratos de locação de imóvel nos quais a Administração seja 

locatária, à regra contida no art. 57, II, da Lei nº 8666/93, (art. 140, II, da Lei nº 

9433/05), de acordo com o qual o prazo máximo de vigência dos contratos de 

prestação de serviços contínuos é de 60 meses. 

 Nesse sentido é a Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de 2009, 

da Advocacia-Geral da União:  

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO QUAL A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA, REGE-SE PELO ART. 51 DA 
LEI Nº 8.245, DE 1991, NÃO ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE 

SESSENTA MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI Nº 

8.666, DE 1993.  

 Este também é o entendimento do Tribunal de Contas da União desde 

o Acórdão nº 170/2005 – Plenário, no qual a Corte de Contas respondeu consulta 

informando que “os prazos estabelecidos no art. 57 da Lei nº 8.666/93 (art. 140 da 

Lei 9433/05) não se aplicam aos contratos de locação, por força do que dispõe o art. 

62, § 3º, inciso I, da mesma lei”. (art. 129, I, da Estadual Lei 9.433/05)  

 Sobre o prazo de vigência dos contratos de locação, o art. 3º da Lei nº 

8.245/91 estabelece que “o contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, 

dependendo de vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos”.  

 Nesses termos, aplicada a disciplina da Lei nº 8.245/91 aos contratos 

de locação em que a Administração seja locatária, seria possível cogitar a celebração 

de contratos de locação de imóveis com prazo de vigência indeterminado. No 

entanto, essa não parece ser a melhor conclusão, haja vista ignorar norma geral 

estabelecida pela Lei Federal nº 8.666/93 (Lei Estadual nº 9433/05) e que se revela 

compatível com o regime jurídico de direito privado aplicado a esses contratos.  

 Como dito anteriormente, as normas gerais previstas na Lei nº 

8.666/93 (Lei Estadual nº 9433/05) compatíveis com o regime jurídico instituído 

pela Lei nº 8.245/91 devem ser observadas. É o caso, por exemplo, da previsão 
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contida no § 3º do art. 57 da Lei Federal de Licitações, (art. 139 da Lei 9433/05) que 

impede a Administração de celebrar contratos com duração indeterminada. 

 Logo, apesar de não existir determinação expressa em lei fixando o 

prazo de vigência dos contratos de locação em que a Administração figura como 

locatária, esses contratos não poderão viger por tempo indeterminado.  

 Assim, cumpre à Administração estabelecer, de modo motivado, nos 

autos do processo administrativo de contratação, o prazo que entender mais 

conveniente e oportuno para a celebração dos contratos de locação de imóvel nos 

quais ocupe a condição de locatária. Não há um prazo certo aplicável a toda e 

qualquer situação. Pelo contrário, o importante é que seja definido, de modo 

motivado, um prazo determinado. 

 Desta forma, os contratos de locação em que a Administração é 

locatária não se submetem à Lei nº 8.666/93, (Lei Estadual nº 9433/05), mas sim 

à Lei nº 8.245/91, devendo, contudo, consignar prazo máximo de vigência 

determinado. No entanto, esse prazo é discricionário e, conforme entendeu o 

TCU, tanto a vigência quanto a possibilidade de prorrogação desses ajustes devem 

ser analisadas caso a caso, sempre objetivando a fixação da condição mais 

vantajosa para a Administração. 

 Considerando que o prazo deve ser determinado, tem-se que o alcance 

do termo final da vigência do contrato de locação exige da Administração a edição 

do competente termo aditivo de prorrogação, caso haja conveniência, oportunidade 

e necessidade de permanência no imóvel.  

 A omissão da Administração quanto à edição de termo aditivo de 

prorrogação e a sua continuidade no imóvel não autorizam a aplicação da regra 

constante do art. 47 da Lei nº 8.245/91, que prevê a prorrogação automática por 

prazo indeterminado.  
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 A rigor, a ausência de termo aditivo de prorrogação opera a extinção 

do ajuste, de modo que a continuidade no imóvel caracteriza contrato verbal, que, 

por ser nulo, impõe o dever de indenizar o locador pelo período correspondente. 

Consequentemente, a regra é que a Administração promova nova contratação para 

a locação do imóvel necessário, seja por meio de licitação ou dispensa art. 24, X, da 

Lei Federal e artigo 59, inciso VII, da Lei Estadual nº 9.433/05, conforme o caso. 

 No que se refere a duração dos contratos de locação (no que se insere 

a questão da prorrogação) deve ser definida com vistas as condições mais vantajosas 

para a Administração, consoante a tendência do mercado. No caso dos autos, não 

foi apresentado nenhum fator que alterou a avaliação realizada incialmente. 

 Analisando os autos do processo administrativo e a justificativa 

apresentada pelo consulente, entende-se que os requisitos para a prorrogação foram 

atendidos, especialmente por não haver a alterações substanciais no contrato, apenas 

a sua prorrogação por mais 12 meses, com vista de atender necessidade exposta. 

  

III – DA CONCLUSÃO 

 Isto posto, diante das informações e documentos constantes no 

processo, e estando o valor do aluguel do imóvel de acordo com os praticados no 

mercado, opina-se pela possibilidade de celebração de termo aditivo tempestivo, 

sob pena de o ajuste restar extinto, devendo ser formalizado o 2° termo aditivo ao 

contrato em referência, por mais 12 meses.  

 Por fim, ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 
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 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 12 de setembro de 2024. 

 
 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 558/2022 

SEGUNDO TERMO ADITIVO  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 558/2022 – SESAU. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SRA ANA LÚCIA 
ALVES DA SILVA ARAÚJO. CONTRATADA: JADILSON DE OLIVEIRA SANTOS, PESSOA FÍSICA, MANTENDO 
AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 558/2022, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
076/2022 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2022, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE 
À LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
APOIO PSICOSSOCIAL II – CAPS II --, UNIDADADE DE SAÚDE PERTENCENTE A REDE DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 
DATA DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ A DATA DE 13 DE SETEMBRO DE 2025. RENOVAÇÃO DO VALOR 
CONTRATUAL PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 96.000,00 
(NOVENTA E SEIS MIL REAIS). DATA DE ASSINATURA: 12/09/2024. 
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